
06/08/2021 SEI/TJAM - 0310434 - Ofício

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=335781&infra_sistem… 1/2

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 

OFÍCIO Nº 1.645/2021-PTJ/TJAM

                                                                                                                                           Manaus, 05 de agosto de 2021

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Roberto Cidade
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas
 
                       
 Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Cumprimentando-o com o devido respeito, encaminho a Vossa Excelência, em anexo, o

anteprojeto de Lei, com a respectiva justificativa, que versa  sobre alteração da redação do § 2.º, do art. 92, da Lei
Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e exclui o § 3.º do mesmo artigo,  do Tribunal de Justiça do
Amazonas, a fim de que sejam apreciados e votados por essa Colenda Casa Legislativa.

 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 05 de agosto

de 2021.
 
Cordialmente,
                             (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                                      Presidente
 
 
Anexos:
1. Lei a ser alterada;
2. Justificativa do anteprojeto de lei;
3. Anteprojeto de lei
4. Resolução nº 13/2021 - Aprovada em sessão do E.Tribunal Pleno do dia 03/08/2021

                                                                                                                                                                                                 

 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Jorge Chalub Pereira, Presidente, em 05/08/2021, às
16:16, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006. 
Nº de Série do Certificado: 4253403575168117555

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0310434 e o código

PÁGINA 1



06/08/2021 SEI/TJAM - 0310434 - Ofício

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=335781&infra_sistem… 2/2

CRC F6CD7E07.

2021/000013456-00 0310434v4

PÁGINA 2



Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quinta-feira, 5 de agosto de 2021 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XIV - Edição 3144 16

RESOLVE,
 
I – DEFERIR, o ingresso do servidor EUDIVAN ALVES PINHEIRO, Assistente Judiciário, matrícula nº 008.111-6, lotado no 2º Juizado 

Especializado no Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, no Programa de Teletrabalho do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, o qual desempenhará as funções de seu cargo no 2º Juizado Especializado no Combate à Violência Doméstica 
e Familiar Contra a Mulher, e terá como gestora Kelly da Silva Vasconcelos, Diretora de Secretaria.

 
II – O servidor remoto deverá realizar as atividades e cumprir as respectivas metas constantes do formulário de informações do 

gestor entregue no ato de inscrição no programa.
 
III – O servidor em teletrabalho deverá manter contato permanente com o seu gestor, devendo manter atualizadas e ativas as 

ferramentas de comunicação e consultar diariamente a sua caixa de e-mail institucional.
  
Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
 
Manaus, 04 de agosto de 2021.
 
(Assinado digitalmente)
ROBERTO TRIGUEIRO GALVÃO
Diretor da Divisão de Gestão do Teletrabalho

PORTARIA Nº. 5/2021 - SEGEP/DVGESTT 
 
O Diretor da Divisão de Gestão do Teletrabalho, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 05, de 8 de 

julho de 2021.
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2021/000013234-00:
 
RESOLVE,
 
I – DEFERIR, o ingresso do servidor MARLON SIQUEIRA PINTO, Assistente Judiciário, matrícula nº 006.317-7, lotado na 1ª Vara da 

Fazenda Pública, no Programa de Teletrabalho do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o qual desempenhará as funções 
de seu cargo na 1ª Vara da Fazenda Pública , e terá como gestor Marcelo Moraes Castello Branco, Diretor de Secretaria.

 
II – O servidor remoto deverá realizar as atividades e cumprir as respectivas metas constantes do formulário de informações do 

gestor entregue no ato de inscrição no programa.
 
III – O servidor em teletrabalho deverá manter contato permanente com o seu gestor, devendo manter atualizadas e ativas as 

ferramentas de comunicação e consultar diariamente a sua caixa de e-mail institucional.
  
Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
 
Manaus, 04 de agosto de 2021.
 
(Assinado digitalmente)
ROBERTO TRIGUEIRO GALVÃO
Diretor da Divisão de Gestão do Teletrabalho

TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N.º 13/2021.

ALTERA a redação do § 2.º, do art. 92, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e EXCLUI o § 3.º do mesmo artigo.

O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e

CONSIDERANDO o disposto na alínea “a”, do inciso I, do art. 96 da Constituição Federal, que defere a autonomia dos Tribunais de 
Justiça para elaborar seus regimentos internos e dispor sobre o funcionamento dos respectivos órgãos administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 31, XVIII da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, que outorga ao Tribunal Pleno 
a competência para a instalação de órgãos, comarcas, Varas, Juizados e Ofícios do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no art. 28 da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, que confere poderes ao Tribunal 
Pleno, por meio de seu Presidente, para propor ao Poder Legislativo matéria que verse sobre a organização e a divisão judiciária;
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RESOLVE:

Art. 1.º. Aprovar o Anteprojeto de Lei, em anexo, que altera a redação do § 2.º, do  art. 92, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de 
janeiro de 1997,  e exclui o § 3.º do mesmo artigo . 

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 03 de agosto de 2021 . 

(assinado digitalmente)

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente

Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
Vice-presidente

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Corregedora Geral de Justiça

Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSÔA FIGUEIREDO

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA

Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Desembargador PAULO CESAR CAMINHA E LIMA

Desembargador JOÃO MAURO BESSA

Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING

Desembargador WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO

Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS

Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS

Desembargador ERNESTO ANSELMO QUEIROZ CHÍXARO

Desembargador ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA

Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES

Desembargador DÉLCIO LUÍS SANTOS

Desembargadora VÂNIA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MARQUES MARINHO

Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO

Desembargadora ONILZA ABREU GERTH

RESOLUÇÃO N.º 14/2021.

Aprovar anteprojeto de lei complementar que acrescenta e altera dispositivos da Lei Complementar n.° 17/97 e dá outras 
providências

O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,
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ANTEPROJETO DE LEI

                                                         ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

 

ALTERA a redação do § 2.º, do art. 92, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de
1997, e EXCLUI o § 3.º do mesmo artigo.

 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
 
DECRETA:
 
Art. 1.º. O § 2.º, do art. 92, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, passa

a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 92 (...)
 
§ 2.º A Direção e a Subdireção da Escola Superior da Magistratura caberão aos

Desembargadores escolhidos pelo Presidente do Tribunal de Justiça, que submeterá as indicações à
aprovação do Plenário, sendo vedada a escolha daquele que ocupe cargo de direção no Tribunal de Justiça
ou no Tribunal Regional Eleitoral.

 
Art. 2.º Fica excluído § 3.º, do art. 92, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de

1997.
 
Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus,

03 de agosto de 2021.
 
                                                (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                                                              Presidente
 
Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
                                                           Vice-presidente
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Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                                                    Corregedora Geral de Justiça
 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES
 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSÔA FIGUEIREDO
 
Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA
 
Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA
 
Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
 
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
 
Desembargador PAULO CESAR CAMINHA E LIMA
 
Desembargador JOÃO MAURO BESSA
 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING
 
Desembargador WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO
 
Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS
 
Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR
 
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
 
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL
 
Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
 
Desembargador ERNESTO ANSELMO QUEIROZ CHÍXARO
 
Desembargador ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA
 
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES
 
Desembargador DÉLCIO LUÍS SANTOS
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Desembargadora VÂNIA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MARQUES

MARINHO
 
Desembargadora ONILZA ABREU GERTH
 
Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO

Documento assinado eletronicamente por Domingos Jorge Chalub Pereira, Presidente, em
04/08/2021, às 11:20, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006. 
Nº de Série do Certificado: 4253403575168117555

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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JUSTIFICATIVA

                                           JUSTIFICATIVA DE ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

ALTERA a redação do § 2.º, do art. 92, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de
1997, e EXCLUI o § 3.º do mesmo artigo.

 
A proposta tem como objetivo retomar a autonomia do Presidente do Presidente do

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, na escolha do Desembargador a quem incumbirá o exercício
do cargo de Diretor da Escola Superior de Magistratura do Estado do Amazonas – ESMAM, até então
existente antes da alteração legislativa implementada pela Lei Complementar n.º 190, de 10 de agosto de
2018, além de eliminar, de forma definitiva, a falta de clareza da redação atualmente vigente.

Como é de conhecimento, a incidência da sobredita modificação da norma, em seu
primeiro caso concreto, gerou divergentes interpretações entre os membros deste Sodalício, que culminou,
inclusive, em manifestação do colendo Conselho Nacional de Justiça, o qual dirimiu a questão, ratificando
a Decisão tomada pela maioria dos membros do Tribunal Pleno de nossa Corte de Justiça, por entender
que foi embasada na “interpretação que mais se adequa ao caráter plural de formação e participação
administrativa de todos os desembargadores na gestão de um tribunal de Justiça” (Procedimento de
Controle Administrativo n.º 0005337-96.2020.2.00.0000).

Vale ressaltar que estão sendo mantidas as restrições quanto à escolha de membros que
estejam no exercício de cargo de direção no Tribunal de Justiça ou no Tribunal Regional Eleitoral, bem,
como, a submissão da escolha ao crivo do Órgão Plenário de nossa Corte de Justiça, de modo a prestigiar a
colegialidade.

É a justificativa.
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 03

de agosto de 2021.
                                        (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                                                       Presidente

Documento assinado eletronicamente por Domingos Jorge Chalub Pereira, Presidente, em
04/08/2021, às 11:20, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006. 
Nº de Série do Certificado: 4253403575168117555

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0308342 e o
código CRC D8ABAA8F.
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Documento 2021.10000.00000.9.028617
Data  06/08/2021

TRAMITAÇÃO
Documento No 2021.10000.00000.9.028617

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
RONILDO SILVA DA CRUZ
06/08/2021

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2021.10000.00000.9.028617
Data  06/08/2021

TRAMITAÇÃO
Documento No 2021.10000.00000.9.028617

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
06/08/2021

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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